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ACTA NQ 12
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE lf.>r3-1981
 

Aos dezoito dias do mês de Março do ano de mil novecentos e oi t ep 

ta e um, nesta Cidade de Aveiro, Edifício dos Paços do Conselho e Sala das 

Reuniões da CÊrnara Municipal, reuniu ext.raor-d.í nar í anente a me ana Cânara, sob 

a Presidência do PresidF-nte Sr. Dr. José Girão Pereira e com a presença dos 

51's. Vereadores D. Zulm i r a Eneida de Sousa Silva e Chri~to Barreto Cerquei

ra, Engºs M~nuel Ferreira da Cruz Tav~res e José Arménio Sequeira Pereira e 

DI'. Nelson Martins da Mota. 

Declarada aberta a reunião e lendo prev.i em ente sitio distribuido por 

todos os membros o respectivo t ext o, foi dispensada a Ie tura da acta, deí 

acordo com a disrosiç8o legal que permite tal procedimento. 

Foi del í be r ado, por unan ím í dade , justificar a f'al t a dada pelos Ve 

readores 51's. Comandante AlbF-rto Augusto Faria dos Santos e António Rodri

gUF-G Garcez. 

BALANCETES:- PrescnLF- o balancete da Câm~ra Municipal, respeitan

te 30 dia de hoje, que arresent~ um saldo de 50 512 441$30 em dinheiro e 

16 37Z 881:$10 Em documentos de de spesa, 

PLANO GERAL DE URBANIZAÇÃO 

1.- SOBRE O INQU~RITO E ANÁLISE 

Como elemento de consulta a Cânara entende ser aceitável, ern pri.!2 

c ip o, esta parte do Plano Geral de Urbanização e considera a sua d i spo s i í 

ção gráfica clara e de fácil leitura. 

Não há observações a fazer ~ esta parte do Plano Geral de Urban~ 

zaçáo. 
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2.- SOBRE O LIMITE GEOGRAFICO DO PLANO GERAL DE URBANIZAÇÃO 

No que diz respeito aos limites do Plano Geral de Urbanização, que 

serão necessariamente os limites urbanos, a Câmara considera que, salvo pe

quenas rectificações pontuais, estarão correctos, podendo no futuro vir a 

ser alargados tendo em linha de conta o Planeamento Territorial da Ria de 

Aveiro. 

Observações a fazer: 

- Os limites a Norte devem coincidir com a futura variante à E.N. 

230 englobando a zona do Cabo Luís; 

- Os limites a Sul devem coincidir com os limites do Concelho, rec 

tificando-se neste ponto o proposto no Plano Geral de Urbanização; 

- Os li~ites a Nascente deverão ser os indicados; 

Os limites a Poente deverão coincidir com o Canal de S. Roque. 

3.- SOBRE O ESQUEMA VIÁRIO 

A Câmara deseja salientar os seguintes pontos contemplados na pr~ 

sente proposta de P.G.U., aos quais deu a sua concordância: 

3.1.- NÓS DE ACESSO 

A Cânara concorda com a definição e a localização proposta para 3 

Nós de acesso à Cidade: Nó Norte, Nó Central e Nó Sul. 

Especificamente em relação ao Nó Central concorda-se que seja tra 

tado como via primária de acesso e distribuição à Cidade, quer no seu con

torno actual quer na área de expansão para Leste, prevendo-se que de futuro 

a sua utilização possa vir a ser reservada apenas a veículos ligeiros. 

3.2.- PROLONGAMENTO DA AVENIDA 25 DE ABRIL 

Apesor de se reconhecerem os graves inconvenientes dum aumento de 

tréfego na área escolar adjacente à Avenida 25 de Abril considera-seque não 
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existe alternativa à sol ução proposta, pelo que u esforço deve ser dirigido 

no sentido de minimizar esses i neonvenientF:S através de dF:Finição de circui 

tos al t.ernantes dos t r ansportes colectivos que sirvam a população escolar, 

conjugados com uma nuva deFinição das entradas e saídas dos dois esLabelF:ci 

mentos escolares. 

3.3.- CI RCULAR DE ESGUEIRA 

Concorda él Câmara com él manutF:nção da circular de Esgueira em di

recção ao Nó Norte e cum as suas ligações, penetrando uma nas Agras do Nor

te at~ ao Canal de S. Roque e outra ligando-a às Agras do Norte, atr avés das 

Barrucas, passando pela Passagem Inferio r de Esgueira. 

5 . 4. - PROLONGAMF-NTn DA AVENIDA ARTUR RAVARA 

A CÊv113ra concorda com a sua continuação até ao Nó Sul e considera 

importante a cuns t r ução a curto prazo de uma vi a de lilJação entre esta Ave

nida e a E. N. 109- 7 cano solução de recurso para desconqes tiorramento do tr~ 
fegu de acesso à Lona das praias de acordo com um traçado a definir em pla

no de pormenor. 

3.5.- RUA DA PtGA 

A Câmara concorda com a recuperação da Rua da Pega com vi s t a à sua 

def i.ruçào corno uma vi a pe r i Férica envn 1vent e da Universidade. 

3.6.- PROLONGAMENTO DA RUA ENGº OUDINOT AT~ AO CANAL DE S. ROQUE 

A CÊi'narél embora reconhecendo as dificuldades exist entes na F:X F:C U

ção desta obra, concorda com a sua Iuc Iusão no PLano, 
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Em relação ao esquema viário a Câmara faz ainda as seguintes obser 

vações em relação às propostas apresentadas: 

- CRUZAMENTO DA VARIANTE À E.N. 109-16 COM A E.N. 230 (ESGUEIRA) 

A Câmara não concorda com a solução apresentada, no que diz r espei 

to à passagem superior da Variante e defende que a solução do antigo Plano 

Director que previa uma passagem inferior da Variante localizada um pouco 

mais a Norte em terrenos que ainda estão descomprometidos. 

- CRUZM~ENTO DA VARIANTE À E.N. 109-16 cm,., A E.N. 235 ( S. BERNARDO ) 

Muito embora se considere desnecessária a passagem desniveladaapo~ 

tada no Plano Geral de Urbanização a Câmara considera-a topograficamente po~ 

sível, aceitando-a tendo em linha de conta o desen volvimento urbanístico prQ 

posto entre a linha de Caminho de Ferro e a Variante. 

- LIGAÇÃO DA E.N. 235 (S. BERNARDO) - AO NÓ CENTRAL 

A Câmara não concorda com o traçado indicado, propondo que a sua 

localização seja feita mais a Poente por novo arruamento a construir parale

lcmente à Variante à E.N. 109-16 por rectificação de um caminho existente. 

- LIGAÇÃO DO NÓ CENTRAL PARA NASCENTE 

A Câmara não concorda CG~ o traçado proposto e entende necessário 

um novo estudo de forma a que essa ligação seja feita do Nó Central até à 

Linha do Vale do Vouga e siga de~ois paralelamente a esta linha. 

- LIGAÇÃO DA CIRCULAR DE ESGUETRA À RUA JOSl LUCIANO DE CASTRO 

Dada a existência de construções recentes na área abrangida pelo 

traçado proposto para esta ligação, entende-se que ela não é possível, pelo 

que se propõe a sua eliminação do Plano Geral de Urbanização. 



4. - ZONAMENTO 

Iniciou-se uma troca de impressões acerca do zonamento previsto 

no Plano Geral de Urbanização, tendo o assunto ficado para ulterior apre

ciaçào. 

APROVAÇÃO EM MINUTA:- Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a 

presente acta em minuta, nos termos do nº 4 do Artº l05º da Lei nº 79/77, 

de 25 de Outubro, a fim de as respectivas deliberações produzirem efeitos 

imediatos. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reu-

niào. Er a I hora e 30 minutos do dia 19. 

s se lavrou a presente acta que 

eu, ~ a subscrevo. 
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